
APROVADO pelo Plendrio, em Discussão Geral e Votação

Únicø, com abstenção dø Deputøda ALESSANDRA CAMPÊLO, o PROJETO DE

LEI lV" 161/2016, oriundo dø MEÌÝSAGEM GOVERNAMENTAL N" 53/2016 -

Com PARECER COIVJUNTO FAVOruíVEL døs Comissões cle Constituição,

Justiça e Redøção; de Finønçøs Ptiblicøs; de Obrøs, Pøtrimônio e Serviços

Ptiblicos; e de Educøção (Reløtor: Deputado ABDALA FRAXE).

Volte o Processo à Comissão de Constituição e Justiçø,

pura eluborar a Redação Finul.

Em: 02 de setembro de 2016.
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1" Vice-Presidente


